
EMENTA:  INDICA  AO  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  REVISÃO

DE  DECRETO  EMITIDO,  CONFORME

ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

                                           Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Este  Edil  apresentou  à  consideração  da  Egrégia  Câmara

Municipal, projeto de lei, corrigindo, tão somente, a denominação da Creche no Jardim

Roberto Benedetti, de forma a incluir nela a formação da homenageada “ASSISTENTE

SOCIAL”, e revogando legislação que duplicava a homenagem.

O Prefeito Municipal vetou o projeto aprovado, sob a alegação

de que o mesmo tinha vício de iniciativa e invasão das atribuições do Poder Executivo,

sob  o  argumento  de  que  no  primeiro  caso  cabe  ao  Poder  Legislativo  autorizar  tão

somente,  e  no  segundo  caso  de  que  a  denominação  deveria  ser  dada  por  Decreto

Municipal.

Ocorre que houve um equívoco nesta análise, primeiro porque o

projeto de lei autoriza o Chefe do Executivo, não lhe impõe, segundo que não dá nova

denominação a  algum próprio  municipal,  mas,  ao  contrário  o  mantém e tão  somente

aperfeiçoa,  e no caso em tela  a indicação do local  da denominação foi  dada por  lei,

sancionada  pelo  Chefe  do Executivo,  logo  a  correção  feita  não  poderia  ser  feita  por

Decreto Municipal. 

Por  tais  razões,  encaminhamos  ao  Executivo  Municipal,  nos

termos permitidos pelo Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, a presente

propositura,  em  forma  de  INDICAÇÃO,  para  que  o  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito

Municipal busque, ouvindo os órgãos municipais competentes (Secretarias Municipais ou

outros), estudos para revogar o Decreto Municipal de nº. 067, de 2022, porquanto não há
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inconstitucionalidade  na  lei  a  que  se  refere,  cujo  veto  não  foi  acolhido  pelo  Poder

Legislativo, pelas razões acima expostas.

Sala das Sessões, 17 de março de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 2
06

2/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
09

08
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
2 

10
:1

6:
27

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
at

he
us

 M
or

en
o 

de
 A

lm
ei

da
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

55
-0

F4
C

-A
1F

5-
5D

E5
.

Pag. 2/3



R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 2
06

2/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
09

08
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
2 

10
:1

6:
27

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
at

he
us

 M
or

en
o 

de
 A

lm
ei

da
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

55
-0

F4
C

-A
1F

5-
5D

E5
.

Pag. 3/3


